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PROJETODELEINº46-L,DE17/04/2019

AUTÓGRAFONº4.974,de03/06/2019

(DeautoriadoVereadorJoséAlexandrePierroniDias-

PSDB)

Estabeleceaobrigaçãodosestabelecimentos

veterinários,quandoconstataremindíciodemaus

tratosnosanimaisatendidos,comunicarofatoà

PoliciaCivil.:

OPresidentedaCâmaraMunicipaldaEstância

TurísticadeSãoRoque-SP,

FaçosaberqueaCâmaraMunicipaldaEstância

TurísticadeSãoRoquemanteveeeupromulgo,nos

termosdo$7º,doartigo62,daLeiOrgânicado

Município,aseguinteLei:

Art.1ºAsclínicas,consultóriosouhospitaisveterinário,

petshopsedemaisestabelecimentoveterinários,quandoconstataremindíciosdemaustratos
nosanimaisatendidos,deverãocomunicarimediatamenteaofatoàPolíciaJudiciáriacompeten-

te.

Art.2ºAcomunicaçãodefatodeveráconterasseguin-

tesinformações:

 

I.Qualificaçãocontendonome,endereçoecontatodo

acompanhantedoanimaldomomentodoatendimento;,

Il.Relatóriodoatendimentoprestado,contendoaespé-

cie,raçaecaracterísticasfísicasdoanimal,descriçãodesuasituaçãodesaúdenahorado

atendimentoeosrespectivosprocedimentosadotados.

Art.3ºOnãocumprimentodestaLeiimplicaránaapli-

caçãodemultanovalorde02(duas)UFM's(UnidadesFiscaisdoMunicípiodeSãoRoque):

Art.4ºEstaLeientraemvigornadatadesuapu

  ProjetodeLeiaprovadóna18ºSessãoOrdinária,realizadaem03dejunhode2019.


